
 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  10.133, 02 de FEVEREIRO de 2024. 
REGULAMENTA O USO SO SISTEMA APROV DA AMOSC NO MUNICÍPIO DE 

CORONEL FREITAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal em Exercício de Coronel Freitas, Estado de 

Santa Catarina, Sr. HENRIQUE FAVARETTO, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e com fundamento na Lei Orgânica Municipal e demais 

relacionadas à matéria. 

 

Considerando a implantação dos processos eletrônicos digitais dos processos do 

município.  

 

Considerando a necessidade de melhorar a transparência de documentos, 

agilidade e demais passos na administração municipal.  

 

Considerando o sistema APROV da AMOSC, disponível por ser sócio, que cria 

agilidade e modernização dos procedimentos administrativos internos do 

município.  

 

D E C R E T A 

 

                 Art. 1º.  A partir de 05.02.2024 passar ser utilizado uso da ferramenta APROV, 

fornecido pela AMOSC, para tramitação e aprovação de projetos de engenharia. 

 

     Art. 2º. Para acesso ao sistema segue o link ou o que substituir:  

“https://sistemas.amosc.org.br/aprov/?module=index&acao=cadastro”. 

 

     Art. 3º. Para Tutorial, segue o link ou o que substituir: 

“https://www.youtube.com/watch?v=CLoHNaVyA2I”. 

 

 Art. 4º. O uso é obrigatório, sendo permitidos protocolos físicos até 29.02.2024, 

como período de adaptação, desde que com justificativa do motivo, não sendo recebidos, novos 

pedidos físicos, sem exceção a partir de 01.03.2024. 

 

Parágrafo único. Os serviços de retificações, loteamentos novos, 

desmembramentos e outros, que o sistema não tenham ainda a liberação dos módulos / funções, fica 

permitido o uso de físico até a implantação, se tornando obrigatório o uso do sistema eletrônico a 

partir da libração dos módulos / funções pela AMOSC.  

 

Art. 5º. Fixa-se os links dos artigos 2º e 3º no endereço eletrônico oficial do 

município.  

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de 17/04/2024. 

 

Art. 7º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                          Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2024. 

 

                               Henrique Favaretto 

                     Prefeito Municipal em Exercício 

Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do Centro Administrativo. 

Delacir Silvestrin 

Diretor de Administração e Finaças    
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